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Apresentação
O Observatório dos Direitos do Cidadão é um instrumento

para o exercício da cidadania. Seu objetivo é acompanhar e anali-
sar a evolução das políticas públicas na cidade de São Paulo e
tornar público o resultado de seu trabalho.

As iniciativas recentes de democratização da gestão municipal
levaram à criação de vários Conselhos e de outros mecanismos de
participação, como o Orçamento Participativo, que se propõem a
estimular a participação de representantes eleitos pelas comuni-
dades na definição, implementação e fiscalização de políticas
públicas cuja responsabilidade de execução é da Prefeitura.

A existência dos Conselhos e de outros processos de partici-
pação na gestão municipal é uma conquista da sociedade que se
mobilizou para criá-los e um avanço de governantes empenha-
dos na construção de uma nova forma democrática de governar.
Entretanto, sua transformação em efetivos órgãos de decisão co-
legiada ainda não se deu, e uma das razões para isso é que as
representações eleitas da sociedade civil não detêm as informa-
ções sobre a evolução do gasto público e sobre a execução das
políticas em questão.

Com base nesse diagnóstico e reconhecendo a importância
destes Conselhos e demais mecanismos de participação para ori-
entar o gasto público e as políticas específicas, segundo as priori-
dades determinadas pelas comunidades, o Instituto Pólis e a Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo decidiram unir esfor-
ços e criaram o Observatório dos Direitos do Cidadão.

A partir de agora o Observatório dos Direitos do Cidadão faz
o acompanhamento da execução orçamentária do município e
das políticas de educação, saúde, moradia, assistência social e
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defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. Seus relatóri-
os periódicos serão públicos e existirá um programa especial de
capacitação para as lideranças comunitárias que atuam nos espa-
ços públicos de participação.

O trabalho do Observatório dos Direitos do Cidadão é coor-
denado pelo Instituto Pólis e pelo Instituto de Estudos Especiais
da PUC-SP e conta com a indispensável parceria dos seguintes
núcleos de pesquisa do Programa de Pós-graduação da PUC-SP:
Núcleo de Estudos e Pesquisas em Seguridade e Assistência Soci-
al; Núcleo de Estudos e Pesquisas Sobre a Criança e o Adolescen-
te; Núcleo Currículo, Estado, Sociedade.

Igualmente importante é a parceria estabelecida com a Cen-
tral de Movimentos Populares (CMP), a União dos Movimen-
tos de Moradia (UMM), a União dos Movimentos Populares de
Saúde (UMPS) e os Fóruns municipais da Assistência Social
(FMAS) e dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA).
Essas organizações compõem, junto com o Pólis e o IEE, o Co-
legiado de Gestão do Observatório dos Direitos do Cidadão,
instância que tem por objetivo articular o desenvolvimento do
projeto com as demandas das lutas sociais, refletindo-se na pauta
das publicações.

O Observatório dos Direitos do Cidadão conta com o apoio
da Fundação Ford e se beneficia também do apoio da EED ao
Instituto Pólis. A OXFAM contribui para este projeto no que diz
respeito à análise a ao monitoramento do orçamento público.

Através do Observatório dos Direitos do Cidadão colocamos à
disposição da sociedade paulistana, especialmente de suas repre-
sentações coletivas e comunitárias, informações e análises que vi-
sam colaborar para uma atuação mais efetiva e propositiva de
suas lideranças na construção de um governo democrático e de
uma vida melhor.
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O Conselho Municipal de
Assistência Social na Cidade de
São Paulo1

Introdução

Historicamente a assistência social tem sido vista como ação
paternalista e clientelista, associada às primeiras damas, relaciona-
da à bondade, piedade, caridade, filantropia. Foi identificada mui-
tas vezes com assistencialismo, instrumento de clientelismo, fisio-
logismo, personalismo. Com essas características, foi marcada pela
provisoriedade de ações, compensação de carências2 e configurou-
se como portadora de caráter residual, “um espaço de reprodução
da exclusão e privilégios e não como mecanismo possível de uni-
versalização de direitos sociais” (MPAS, 1997)3. Realizava-se assim
por meio de ajuda financeira ou em espécie, remédios, alimentos,
vestuário, material escolar, passe, auxílio-documentação, auxílio-
viagem ou atividades de plantão, encaminhamento, ajuda indivi-
dualizada às emergências ou calamidades públicas.

É com a Constituição de 1988 que a assistência social passa a
integrar a seguridade social, junto com a saúde e a previdência
social, assumindo caráter de política pública de direito do cida-
dão e dever do Estado.

Essa Constituição, é necessário assinalar, resultou do movi-
mento da sociedade que ao longo dos anos 70/80 foi se articu-
lando em torno da luta por cidadania, questionando injustiças,
denunciando o desrespeito aos direitos humanos, a corrupção e
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as formas de relação entre Estado e Sociedade baseadas em pa-
drões tradicionais, como o clientelismo.

De tal movimento resultou a concepção de seguridade social
e de assistência social garantida na Constituição de 1988. Ela
incorpora a riqueza das experiências das Plenárias Pró-Participa-
ção Popular na Constituinte, que mobilizaram movimentos soci-
ais, partidos políticos, universidades e diferentes organizações da
sociedade civil, sobretudo os setores populares, com o objetivo
de pressionar os constituintes e formular emendas constitucio-
nais. Conforme Leite (1993, p.13):

Transcendendo a matriz liberal-democrática, o novo texto
constitucional afirma a possibilidade do exercício direto do
poder pelo povo (artigo 10, parágrafo único). Esta inova-
ção [...] amplia o conteúdo dos direitos de cidadania no
que se refere à liberdade positiva dos cidadãos através de
sua participação direta na produção do poder político.

Assim, a nova Constituição conseguiu romper, no âmbito le-
gal, uma forte tradição que marcou a história política brasileira,
de centralização das decisões e de recursos na esfera federal, na
medida em que conferiu maior autonomia a cada um dos níveis
constitutivos da Federação (União, Estados, Distrito Federal e
Municípios) e, ao mesmo tempo, definiu formas de atuação arti-
culada entre eles.

Por outro lado, além dos instrumentos de democracia direta,
como o plebiscito, foram asseguradas possibilidades de partici-
pação popular nas decisões de governo em algumas áreas de polí-
ticas sociais, em especial os conselhos de gestão. No título da
ordem social, quando trata da seguridade social, a nova Consti-
tuição garante, tanto nas disposições gerais (art. 194/VII), como
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nas seções que tratam da saúde (art.198) e da assistência social
(art. 204), a descentralização e a participação da comunidade na
gestão administrativa dessas políticas setoriais.

No processo de regulamentação da nova Constituição, a des-
centralização e a participação popular são assumidas como prin-
cípios: na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei 8.742,
de 7 de dezembro de 1993); no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990); na regulamentação
do Sistema Único e Descentralizado de Saúde – SUS (sobretudo
na Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990). Os conselhos muni-
cipais, do Distrito Federal, estaduais e nacional (na assistência
social e na saúde) são definidos como instâncias paritárias e deli-
berativas de um sistema de gestão descentralizado e participati-
vo, que tem como principal atribuição a deliberação sobre a po-
lítica social para a área, o controle social e a convocação de confe-
rências para acompanhamento e avaliação da política.

Assim configurada, abre-se para a assistência social a possibi-
lidade de constituir uma política pública de seguridade social,
compreendida como direito do cidadão e dever do Estado. Inde-
pendentemente dos problemas de ordem política, estrutural e
gerencial que essa área enfrenta, a partir de 1988 e, principal-
mente, a partir da LOAS, tem-se um aparato legal, normativo,
que pode assegurar a criação de um novo padrão de gestão nesta
área e novas práticas sociais e políticas. No artigo 1º da LOAS a
assistência social é assim definida:

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é
política de seguridade social não-contributiva, que provê os
mínimos sociais, realizada através de um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa pública e da sociedade para
garantir o atendimento às necessidades básicas.
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Conforme Sposati (1997, p.13-15), “estabelecer mínimos so-
ciais é mais que um ato jurídico ou um ato formal, pois exige a
constituição de um outro estatuto de responsabilidade pública e
social”. Para a autora, a assistência social e a proposição de míni-
mos sociais não se colocam numa concepção “minimalista” fun-
dada no limiar da sobrevivência, mas numa concepção de míni-
mos sociais que as considera “amplas e cidadãs” e se fundamenta
num “padrão básico de inclusão”. Tal perspectiva supõe as se-
guintes garantias: sobrevivência biológica, condições de poder traba-
lhar, qualidade de vida, desenvolvimento humano e atendimento às
necessidades humanas.

No que diz respeito à gestão, a LOAS rompe com o modelo
centralizado de implementação das políticas sociais. Propõe que
as ações na área de assistência social sejam organizadas em um
sistema descentralizado e participativo (LOAS, cap. III/art. 6); a
articulação das três esferas de governo no desenvolvimento das
ações, competindo à União a coordenação destas e a elaboração
de normas gerais. Propõe ainda a criação de instâncias deliberati-
vas do sistema descentralizado e participativo, na qual os conse-
lhos (nas esferas nacional, estadual e municipal) devem ter cará-
ter permanente e composição paritária entre governo e sociedade
(LOAS, cap. III/art. 16).

Contudo, apesar das garantias constitucionais, institucionais e
legais que a assistência social conquistou até o presente, a desigual-
dade social e a gestão da pobreza no Brasil parecem não ter lugar na
agenda de prioridades políticas. Conforme Barreira (1995, p. 73-
74), o ‘espaço dos assistidos’ convive com o ‘não-lugar dos desassistidos’.

Essas reflexões parecem indicar que chegamos ao século XXI
tendo, por um lado, importantes conquistas no campo da cida-
dania, da participação popular, da democratização do Estado e
da sociedade, como resultado das lutas sociais dos anos 70 e 80.
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Por outro, o avanço de tais conquistas, na maioria das vezes redu-
zidas ao nível da legalidade, encontra limites no agravamento das
condições de vida de grande parte da população, na precarização
do trabalho e todas as conseqüências daí decorrentes, como a
violência. Uma sociedade, conforme Telles (1994, p. 44),

[...] em que a descoberta dos direitos convive com uma inci-
vilidade cotidiana feita de violência, discriminações e pre-
conceitos. O eventual atendimento a reivindicações está lon-
ge de consolidar direitos como referência normativa nas rela-
ções sociais, de tal forma que conquistas alcançadas podem
ser desfeitas ou anuladas sem que isso suscite o protesto e in-
dignação de uma opinião pública crítica [...]. A conquista
do espaço público e a descoberta do sentido da ação coletiva
na sua capacidade de alterar o “já dado” e descortinar hori-
zontes possíveis, vem sendo minada por uma desesperança
crescente, alimentada por uma crise econômica devastadora
que destrói projetos, desorganiza formas de vida e parece des-
tituir o futuro de qualquer significado positivo.

Uma das conquistas atuais da nossa democracia recente é, sem
dúvida, a construção de espaços públicos, no sentido que vem
sendo dado por Telles (1994, p. 48), como espaços nos quais a
sociedade civil é compreendida como lugar onde as relações soci-
ais são mediadas através do “reconhecimento de direitos e repre-
sentação de interesses” e onde “a medida da igualdade e justiça
pode ser objeto de debate e de uma permanente e sempre reaber-
ta negociação”. Logicamente, conforme ressalta a autora, esse não
é um processo harmonioso, é algo que se constrói no conflito,
mas sua existência permite-nos vislumbrar “uma institucionali-
dade emergente que se abre a espaços de representação, interlo-
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cução e negociação, deslocando critérios até então muito exclu-
dentes de legitimidade, reconhecendo como interlocutores mui-
tos dos que antes só encontravam lugar entre a repressão e a indi-
ferença pública” (TELLES, 1994, p. 48-49).

Além de trazer a possibilidade de reconhecer como interlocuto-
res os excluídos da vida política e dos resultados do desenvolvi-
mento econômico, essa “institucionalidade emergente” pode con-
tribuir, também, para a construção de uma nova cultura política,
na qual valores como cidadania, direitos, solidariedade, ética, trans-
parência no uso dos recursos públicos, passam a ser valorizados.

As experiências organizativas de caráter “inovador e estratégi-
co” constroem uma nova noção de direitos e buscam a participa-
ção efetiva na definição do sistema político. Contudo, tais expe-
riências, apesar de bastante analisadas e difundidas e de terem
contribuído, de forma decisiva, na conquista dos mecanismos de
gestão participativa não conseguem ser hegemônicas no contexto
dos movimentos das classes subalternas. Um dos determinantes
dessa dificuldade pode ser a própria condição de subalternidade
e a luta pela sobrevivência que as deixa vulneráveis ao clientelis-
mo e conduz às práticas contraditórias no interior das suas orga-
nizações. Esse talvez seja um dos grandes dilemas dos Conselhos
Municipais de Assistência Social (DAGNINO, 1994, p.107).

É nesse contexto que se situa a luta pela implementação da polí-
tica de assistência social no município protagonizada pelo Fórum da
Assistência Social da Cidade de São Paulo e, posteriormente, pelo
Conselho Municipal de Assistência Social. Na maior cidade do país,
esse processo registra uma longa história de conflitos e resistências
para se constituir como política pública, até mesmo no âmbito da
legalidade. Na cidade de São Paulo há mais desafios do que avanços
na área da política de assistência social, dado o atraso provocado nos
últimos anos de gestões conservadoras e autoritárias.
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1. As primeiras lutas pela implementação
da LOAS na cidade de São Paulo

A Constituição de 1988 confere aos municípios um grande
poder. Pela primeira vez, eles têm a competência de elaborar suas
próprias Leis Orgânicas, tendo como diretrizes a prática demo-
crática, a soberania, a participação popular, a transparência e o
controle popular nas ações do governo. Em 1990, a Lei Orgânica
do Município de São Paulo estabelece em seu artigo 221: “É de-
ver do município a promoção e assistência social visando garantir
o atendimento dos direitos sociais da população através de ação
descentralizada e articulada com outros órgãos públicos, e com
entidades sem fins lucrativos”. Em dezembro de 2001, através
de uma emenda da vereadora Aldaíza Sposati, aprovada na Câ-
mara Municipal4, esse artigo ganhou uma nova formulação, tor-
nando mais precisos os compromissos da cidade de São Paulo
com a política de assistência social:

Art. 221 – A assistência social, política de seguridade soci-
al, afiançada pela Constituição Federal de 1988 (artigos
203 e 204), regulamentada pela Lei Federal 8.742/93,
deve ser garantida pelo município cabendo-lhe:
I – instalar gestão descentralizada e participativa da polí-
tica municipal de assistência social;
II – assegurar o alcance de mínimos de cidadania a todos
os moradores da cidade através de políticas distributivas de
benefícios, serviços, programas e projetos;
III – regulamentar e prover recursos para manter o sistema
não contributivo de transferência de renda através de bene-
fícios a quem deles necessitar [....]
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IV – manter rede qualificada de serviços de acolhida e con-
vívio aos diversos segmentos sociais, em especial às situações
de risco pessoal e social;
V – manter programas integrados e complementares para
qualificar e incentivar o processo de inclusão social.
VI – desenvolver projeto de fortalecimento de grupos popu-
lares, buscando realizar ações que garantam:

a) capacidades produtiva e de gestão para melhoria das
condições gerais de subsistência, preservação do meio
ambiente e organização social – articulação das di-
ferentes áreas governamentais com a sociedade civil;

b) capacidade de convívio e autonomia;
c) oportunidade de inserção voltada para a inclusão

social.
VII – manter cadastro informativo sobre recursos de assis-
tência social da cidade com acesso público;
VIII - instituir sistema de informações com indicadores so-
bre a realidade social da cidade, avaliação de índices de
desigualdade, risco, vulnerabilidade e dos resultados e efi-
cácia da ação desenvolvida;
IX – publicizar dados e informação da gestão da política
municipal, subsidiando a ação do Conselho Municipal da
Assistência Social e a realização das respectivas conferênci-
as municipais;
X – estabelecer relação convenial, transparente e partici-
pativa com organizações sem fins lucrativos, definindo pa-
drão de qualidade de atendimento, garantindo o caráter
público;
XI – estabelecer rede de serviços de assistência social da ci-
dade mantidos diretamente ou com relação convenial de
parceria salvaguardada a primazia da gestão pública.
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A luta pela inclusão da Política de Assistência Social como
política de direitos na Constituição de 1988 e pela regulamenta-
ção da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS foi marcada
pela presença de protagonistas da área da assistência social do
município de São Paulo, envolvendo: organizações não-governa-
mentais5, legislativo6, universidades e a categoria profissional dos
assistentes sociais7.

No plano local, esses protagonistas lutaram para assegurar os
direitos sociais garantidos na LOAS. No período de junho a se-
tembro de 1993, a vereadora Aldaíza Sposati cria e implanta a
Comissão de Estudos sobre a Assistência Social na Câmara Mu-
nicipal8. Tal comissão teve como objetivo provocar o debate e
produzir subsídios à Lei Orgânica da Assistência Social em tra-
mitação na Câmara Federal; elaborar propostas e sugestões de
políticas públicas para o município; discutir ações no campo da
assistência social e o processo de municipalização da assistência
social na cidade de São Paulo. Todavia, por omissão e descaso do
governo, o município de São Paulo demorou oito anos para efeti-
vá-la, sendo uma das últimas cidades do Estado e a última capi-
tal do país a municipalizar a política de assistência.

A comissão realizou 13 sessões, nas quais contou com a parti-
cipação de 38 entidades, na sua maioria organizações da socieda-
de civil. Os trabalhos dessa comissão possibilitaram um rico de-
bate em torno de grandes questões da política de assistência soci-
al, a criação do Fórum da Assistência Social da Cidade de São
Paulo e a participação das diversas organizações sociais em arti-
culações, debates e conferências nacionais.

Nos debates realizados destacam-se os seguintes temas:
• a situação da pobreza e a condição de vida da população de

baixa renda da cidade de São Paulo;
• a questão da criança e do adolescente;
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• a ação de cidadania contra a miséria e a fome;
• a mulher, o idoso e a assistência social;
• as formas de atenção à população de rua;
• as organizações não-governamentais e a política de assis-

tência social;
• a discussão da gestão da assistência social por instituições

do poder público e por organizações não-governamentais
em São Paulo;

• a criação de um fórum capaz de articular a sociedade civil
com vistas na implantação da LOAS no município.

Além dos debates, algumas proposições e encaminhamen-
tos também resultaram dos trabalhos desenvolvidos por essa
comissão:

• Criação de uma comissão permanente da cidadania na Câ-
mara Municipal de São Paulo, com o objetivo de discutir a
política de atenção aos excluídos da cidade.

• Realização de um estudo comparativo, a respeito da con-
cepção de assistência social presente na Lei Orgânica do
Município, na Constituição Estadual e na LOAS.

• Promoção de uma ampla discussão sobre o ECA, para evitar
a elaboração de projetos de lei que se contrapõem ao que
rege o Estatuto. Simultaneamente, divulgar o conteúdo da
lei, objetivando a mudança de comportamento da realidade
da criança e do adolescente da cidade de São Paulo.

• Criação de um coletivo constituído pelas entidades parti-
cipantes dessa comissão da assistência social, aberto a no-
vas adesões.

• Elaboração do anteprojeto para a criação de um Conselho
Municipal da Assistência Social e realização da Conferên-
cia Municipal da Assistência Social.
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Depois de a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei
8.742) ser sancionada pelo presidente Itamar Franco, em 7 de
dezembro de 1993, a Comissão Especial de Estudos sobre As-
sistência Social da Câmara Municipal organizou e realizou em
São Paulo o 1º Encontro Municipal de Assistência Social, nos
dias 16 e 17 dezembro de 1993, o qual deliberou pela consti-
tuição do Fórum da Assistência Social da Cidade de São Paulo,
pela organização da I Conferência da Assistência em São Paulo e
por realizar encontros temáticos nas regiões: norte, sul, centro-
oeste e leste da cidade.

O Fórum da Assistência Social da Cidade de São Paulo foi
criado em 10 de janeiro de 1994, sendo capaz de aglutinar deba-
tes sobre a implantação da LOAS na cidade com a participação
da sociedade civil e do governo. Passando a se reunir no prédio da
Câmara Municipal, teve sua primeira Comissão Executiva com-
posta por representantes da sociedade civil9. Logo após sua cria-
ção, a tarefa imediata foi a articulação e organização da 1ª Confe-
rência de Assistência Social e o incentivo à formação de fóruns
regionais na cidade.

2. O protagonismo do Fórum da
Assistência Social da Cidade de São Paulo
e as primeiras conferências municipais de
assistência social

A regulamentação da LOAS no município de São Paulo só foi
possível devido à articulação intensa da sociedade civil, particu-
larmente a atuação do Fórum Municipal de Assistência Social do
município de São Paulo.
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Os fóruns se constituem em espaços de debates na elabora-
ção de propostas, políticas, ações e serviços a partir das de-
mandas dos movimentos sociais; em instâncias políticas de
articulação e pressão nas negociações com os Poderes Execu-
tivo e Legislativo; em espaços privilegiados de formação de
lideranças e de avaliação da prática e compromisso dos con-
selheiros (COLIN, 1994, p.30).

Cumprem o importante papel de articulação entre socieda-
de civil e conselhos, controladores da política social, para que
não se fechem em si mesmos e possam estar submetidos ao con-
trole da sociedade.

O Fórum da Assistência Social da Cidade de São Paulo, desde a
sua criação, constitui-se num espaço aberto a todos os cidadãos
interessados na discussão e defesa da política pública de assistência
social e dos mecanismos de controle social determinados pela LOAS.
É uma organização que reúne, na sua maioria, representantes de
entidades e organizações de assistência social, mas inclui também
a participação de representantes do Legislativo Municipal, repre-
sentantes de organizações de trabalhadores do setor, e mesmo de
técnicos de órgãos governamentais da área de assistência social.

Em março de 1994, a Secretaria Municipal da Família e Bem-
Estar Social – FABES constituiu um grupo de trabalho para apre-
sentar proposta de criação do Conselho Municipal. Nesse mesmo
ano, a sociedade civil, através das organizações não-governamentais10,
reivindicou várias vezes ao governo Maluf a manutenção da política
de convênio; o descongelamento de valores per capita; a expansão da
rede de creche; centros de juventude; e demais programas de aten-
dimento à população de São Paulo e abertura de negociações. Entre-
tanto, observa-se que durante toda a gestão do prefeito Paulo Maluf
não houve vontade política de implementar a LOAS no município e
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seus instrumentos de participação e controle social. Como veremos
mais à frente, somente no final de 1996, teremos o primeiro projeto
de lei de iniciativa do Executivo Municipal.

2.1. As primeiras conferências municipais de
assistência social
A legislação da assistência social assegura a participação da

população na formulação da política e no controle das ações, atra-
vés da participação em conselhos e da realização de conferências
em cada esfera de governo. A realização de conferências é algo
essencial na mudança de práticas na gestão das políticas sociais
públicas. As conferências são espaços de participação social, con-
vocados pelos conselhos, no prazo definido em lei, com caráter
deliberativo, em que os segmentos que atuam na área da assistên-
cia social se fazem representar, com o intuito de avaliar o desen-
volvimento da política de assistência social e propor diretrizes
para o seu aperfeiçoamento e consolidação.

Na cidade de São Paulo, em virtude do descomprometimento
do governo municipal do período de 1993 a 2000 (gestões dos
prefeitos Maluf e Pitta), as três primeiras conferências munici-
pais foram uma iniciativa da sociedade civil através do Fórum da
Assistência Social da Cidade de São Paulo, constituindo-se mais
em espaços de luta pela implementação da LOAS, já que o Exe-
cutivo Municipal não investiu na constituição do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social. Nesse sentido, as conferências fo-
ram um marco na luta das entidades da sociedade civil.

Assim, nos dias 2 e 3 de setembro de 1994, foi realizada no
Centro Pastoral São José a Pré-Conferência de Assistência Social,
sob a coordenação do Fórum da Assistência Social. Na oportuni-
dade deliberaram-se as seguintes proposições:
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• Assinatura do Protocolo Interinstitucional para instalação
do comando único das ações da assistência social na esfera
do governo municipal.

• Construção do cadastro único das organizações de assis-
tência social da cidade de São Paulo.

• Realização de um ato público pró-implementação da LOAS
na cidade de São Paulo no dia 7 de setembro de 1994.

• Elaboração do Mapa da Exclusão/Inclusão Social da Cida-
de de São Paulo;

• Ampliação da Comissão Executiva do Fórum.

Dois meses depois de ocorrida a pré-conferência, realizou-se
um ato público, no dia 7 de dezembro de 1994, organizado pelo
Fórum da Assistência Social, nas escadarias do Teatro Municipal,
tendo como principal objetivo reivindicar a implantação da LOAS
com imediata criação do Conselho e do Fundo Municipal da As-
sistência Social.

Em julho de 1995, o Fórum da Assistência Social encami-
nhou ofício ao Secretário da Família e Bem-Estar Social solicitan-
do posicionamento quanto à realização da 1ª Conferência Muni-
cipal de Assistência Social. Não obtendo resposta, assumiu a res-
ponsabilidade de convocar a conferência, que foi realizada nos
dias 9 e 10 de outubro de 1995, no Centro Pastoral São José. Ela
reuniu 347 delegados entre representantes de instituições não-
governamentais, associações sem fins lucrativos, entidades de pro-
fissionais, sindicatos, movimentos sociais e cidadãos militantes e
interessados no tema.

A principal deliberação dessa conferência foi a aprovação de um
anteprojeto de lei dispondo sobre a criação do Conselho e do Fun-
do Municipal de Assistência Social da cidade de São Paulo, a ser
apresentado na Câmara Municipal como Projeto de Iniciativa Po-
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pular. Para tanto, deliberou-se pelo recolhimento das assinaturas
em abaixo-assinado necessárias a um projeto de tal natureza.

Nesse período é importante registrar os estudos e a elaboração
do Mapa da Exclusão/Inclusão Social da cidade de São Paulo, sob
a responsabilidade do Núcleo de Estudos Seguridade e Assistência
Social da PUC/SP, coordenado pela profa. dra. Aldaíza Sposati,
com participação de várias organizações11. O Mapa da Exclusão/
Inclusão Social objetivou mostrar as desigualdades e discrepâncias
da qualidade de vida nos 96 distritos da cidade de São Paulo. O
resultado da pesquisa, com seus indicadores de desigualdades so-
ciais, tornou-se referência no debate sobre a exclusão/inclusão so-
cial e um importante instrumento para o Fórum Municipal de
Assistência Social lutar pela implementação de programas e políti-
ca de assistência social que enfrentem as desigualdades territoriais,
além de fortalecer a luta pela instituição do conselho.

Apesar do processo de luta e mobilização do Fórum, somente
em 1º de fevereiro de 1996, o Executivo Municipal, através do
então prefeito Paulo Maluf, encaminhou à Câmara o projeto de
Lei n.º 21/96 que trata da regulamentação da LOAS na cidade.

Ao mesmo tempo, o anteprojeto de Lei de Iniciativa Popular
obteve cinco mil assinaturas e foi apresentado na Câmara como
substitutivo ao projeto enviado pelo Executivo Municipal. Em
junho de 1996, o substitutivo obteve parecer favorável das Co-
missões Permanentes da Câmara Municipal. O projeto, no en-
tanto, ficou parado por quase um ano, levando o Fórum da Assis-
tência Social a recorrer ao Ministério Público para conseguir agi-
lizar seu processo de votação. Esse ato resultou na instauração da
Representação Cível nº 189/96, com o objetivo de apurar a efe-
tiva implementação dos direitos assegurados pela LOAS.

Assim, em setembro de 1997, a Procuradoria da República
encaminhou ao presidente da Câmara Municipal o pedido para
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que fossem tomadas providências para instituir o Conselho, o
Fundo e o Plano Municipal de Assistência Social em São Paulo.
O projeto substitutivo foi discutido e aprovado em primeira dis-
cussão em 16 setembro de 1997, mas necessitava de uma segun-
da apreciação e votação pelo plenário da Câmara, o que só ocor-
reu em 4 de novembro de 1997, transformando-se na Lei nº
12.524. Enviada ao então prefeito Celso Pitta, a lei foi sanciona-
da em 1º de dezembro de 1997. Contudo, recebeu muitos vetos
que feriam os princípios e diretrizes da LOAS e incidiram exata-
mente na exclusão dos artigos que se referiam à criação do Fundo
Municipal de Assistência Social e ao aspecto da paridade na com-
posição do conselho municipal. Na ocasião, a vereadora Aldaíza
Sposati propôs uma representação cível no Ministério Público,
para promover a ação de inconstitucionalidade.

Ao mesmo tempo em que ocorriam os embates no Legislativo
e no Ministério Público, o Fórum da Assistência Social convocou
e realizou a 2ª Conferência de Assistência Social da Cidade de
São Paulo. A conferência ocorreu nos dias 14 e 15 de outubro de
1997, no salão nobre da Câmara Municipal de São Paulo e con-
tou com a participação de 405 participantes entre representan-
tes de instituições não-governamentais, associações sem fins lu-
crativos, entidades de profissionais, sindicatos, movimentos soci-
ais, universidades e cidadãos interessados nessa área.

Na oportunidade foi apresentado o Mapa da Exclusão/Inclu-
são Social da cidade de São Paulo e deliberados o fortalecimento
do fórum (inclusive dos fóruns regionais) e a realização de ges-
tões no Executivo e Legislativo Municipal para implementação
da LOAS na cidade. O encaminhamento principal nesse sentido
foi a criação de uma comissão paritária constituída por integran-
tes da 2ª Conferência e representantes da Secretaria da Família e
Bem-Estar Social – FABES, inclusive o seu secretário, para dis-
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cussão do anteprojeto de Iniciativa Popular, substitutivo ao pro-
jeto 21/96, visando agilizar a sua aprovação na Câmara Munici-
pal de São Paulo. Paralelamente, outras comissões formadas por
membros do fórum conversaram com vereadores ou seus assesso-
res a fim de agilizar a aprovação do substitutivo já referido.

Além de efetuar vários vetos à Lei nº 12.524/97, conforme já
ressaltado, o Executivo Municipal ignorou a ação de inconstitu-
cionalidade e apresentou outro Projeto de Lei nº 335/98, que
dispõe sobre a criação do Fundo Municipal da Assistência Social.
Esse projeto foi analisado pelo fórum e objeto de uma audiência
pública, na qual foi proposto um substitutivo12.

Nesse mesmo período iniciou-se a Pesquisa Rede Socioassisten-
cial da Cidade de São Paulo, outra iniciativa do Núcleo de Segu-
ridade e Assistência Social da PUC/SP, que teve como objetivo
produzir um cadastro único das organizações de assistência soci-
al através da criação de um primeiro banco de dados das organi-
zações de assistência social da cidade de São Paulo, a qual contou
com o apoio do fórum e de suas entidades sociais. Para a área da
assistência social, a construção de um cadastro único é um passo
importante na construção de uma rede articulada de serviços que
possibilite um melhor atendimento da população demandatária.

A 3ª Conferência de Assistência Social foi realizada em 18 de
novembro de 1999, no salão nobre da Câmara Municipal de São
Paulo. Também convocada pelo Fórum da Assistência Social, teve
como objetivo comprometer a FABES na implantação do Conselho
Municipal da Assistência Social, com quase sete anos de atraso. Essa
Conferência contou com 258 participantes, representando 130 en-
tidades ou organizações de assistência social, tendo a presença de
representantes governamentais e da Secretária da Família e Bem-
Estar Social, sra. Alda Marco Antonio, que manifestou publicamen-
te a intenção de implantar o Conselho Municipal na cidade.
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As propostas aprovadas nessa conferência foram as seguintes:
• Realização de um seminário para análise da criação e insta-

lação do Conselho Municipal de Assistência Social.
• Publicação do decreto que regulamenta a eleição dos re-

presentantes da sociedade civil no conselho.
• Constituição de uma comissão paritária para formulação

do decreto para eleição dos representantes da sociedade civil
no conselho, definindo critérios de participação na com-
posição do conselho e no processo eleitoral.

• Realização de um seminário sobre gestão intersecretarial
referente às creches, convocado pela Secretaria da Família e
Bem-Estar Social do Município, com a participação do
Fórum da Assistência Social da Cidade de São Paulo e da
Secretaria Municipal de Educação.

• Incorporação das alterações no Projeto de Lei 335/98, so-
bretudo quanto à eleição para o conselho municipal e de
suas competências.

• Discutir a questão do cadastro único, articulação entre con-
selhos e aprovação do orçamento.

Nesse período, a FABES passa a denominar-se Secretaria de
Assistência Social – SAS, por força do Decreto Municipal nº
38.876, de 21 de dezembro de 1999. Entretanto, isso não signi-
ficou mudanças qualitativas na política pública, pois não se rom-
peu com a concepção, estrutura e forma de operar a assistência
na Prefeitura de São Paulo.

Após a 3º Conferência de Assistência Social do Município de São
Paulo, foi aprovado em 21/12/1999, o Decreto Municipal nº 38.877,
que regulamentou a Lei 12.524/97, e dispôs sobre a criação do Con-
selho e do Fundo Municipal de Assistência Social. Tal Decreto recu-
pera, em parte, o que foi vetado pelo prefeito Celso Pitta.
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Nesse período, foi constituída uma comissão de trabalho com-
posta por técnicos da Secretaria da Assistência Social e represen-
tantes do fórum. A Comissão elaborou uma minuta de edital do
processo de eleição para o primeiro mandato do Conselho Muni-
cipal, que se referia à garantia da participação popular e à trans-
parência em todo o processo eleitoral, desde a publicação de cri-
térios até o procedimento da comissão receptora e apuradora dos
votos, publicação do conselho eleito e data de posse.

O Executivo Municipal, através da Secretária da Assistência
Social, realizou diversas alterações na minuta proposta, supri-
mindo os itens referentes à transparência e à participação popu-
lar no processo, desrespeitando os representantes da sociedade
civil e a própria Comissão de Trabalho, nomeando uma nova co-
missão composta apenas por técnicos da SAS. Assim, os repre-
sentantes do fórum foram excluídos do processo de preparação
eleitoral deixando de integrar a comissão eleitoral.

Diante dos atos arbitrários, o Fórum da Assistência Social da
Cidade de São Paulo manifestou-se através de publicação de 15/
2/2000, intitulada “Colocando os pingos nos is”, na qual denun-
ciou as ações do poder público e esclareceu o longo processo de
luta do fórum para implantação do conselho na cidade. Na avali-
ação do fórum, a secretária sra. Alda Marco Antônio tentou usar
o processo de eleição do conselho com finalidades de marketing
político, no último ano de seu mandato.

Percebe-se a importância da atuação do Fórum da Assistência
Social da cidade de São Paulo ao olhar para os resultados das
conferências. Ele foi responsável pela organização da sociedade
civil durante esses anos e pela resistência aos desmandos do Exe-
cutivo, ao mesmo tempo em que assumiu o papel de liderança na
apresentação de propostas e na defesa da assistência social como
política de direitos.
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3. A criação e o funcionamento do
Conselho Municipal de Assistência Social
do Município de São Paulo

3.1. O conselho como espaço de participação
popular e controle social
As conquistas constitucionais no campo da democracia e da

participação social resultaram da pressão e das lutas dos movi-
mentos populares e da sociedade civil. Os conselhos municipais
no campo das políticas públicas são espaços de disputa política e
de interesses nem sempre convergentes. Apresentam-se como uma
nova forma de participação, pela qual a sociedade civil lutou e
reivindicou, apontando para a possibilidade real da intervenção
dos setores tradicionalmente excluídos do processo decisório das
políticas públicas. Mas, ao mesmo tempo, são também influen-
ciados por estruturas de poder dominadas pelo assistencialismo,
pelo favoritismo e são criados num contexto de minimização do
Estado e de aprofundamento das desigualdades sociais.

Nesse sentido, a existência dos conselhos exige, de todos os que
acreditam na construção de uma nova cultura política no Brasil, o
esforço de análise e a contribuição para que se realizem como espa-
ços de participação popular e controle social capazes de inaugurar
novas formas de gerir os recursos públicos a partir do estabeleci-
mento de novas relações entre Estado e sociedade civil.

Contudo, a questão da participação da população na gestão
das políticas públicas, de um modo geral, e da assistência social,
em particular, uma vez que foi incorporada no texto constitucio-
nal, nas Constituições estaduais e Leis Orgânicas municipais, tem
estado presente também no discurso dos atores governamentais
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descomprometidos com qualquer proposta de democratização do
poder, na maioria dos municípios brasileiros.

Tal fato, freqüentemente, ocorre em virtude de a constituição
de canais de participação ser um pré-requisito para a liberação de
recursos do âmbito federal para a esfera estadual ou municipal. A
esse respeito é bastante pertinente a preocupação de Carvalho e
Teixeira (1996, p.67-68) quando afirmam:

Não se pode subestimar a inteligência e a capacidade “ca-
maleônica” das elites conservadoras brasileiras que incor-
poram no seu discurso demandas de cunho social e propos-
tas de ação inovadoras, como a da participação, negando-
as na prática, com a cooptação de lideranças, a negociação
de compromissos que não serão cumpridos e a mistificação
da opinião pública através da propaganda enganosa, cui-
dadosamente elaborada por profissionais especializados e
paga com os escassos recursos públicos.

Diante do exposto, a discussão sobre a participação popular
precisa ser inserida nos projetos políticos em disputa na socieda-
de brasileira. Referindo-se às práticas inovadoras desenvolvidas
por administrações democrático-populares, tanto no campo da
democracia política como na construção de um novo modelo de
desenvolvimento econômico, Celso Daniel (1996, p. 24) afirma:
“O que existe hoje neste mundo em ebulição é uma disputa en-
tre projetos de hegemonia e a questão da participação da socieda-
de está no centro de um dos projetos possíveis em disputa.”

Portanto, a participação popular nas ações de governo não pode
ser vista de forma homogênea. Mas cabe destacar experiências
como as que se desenvolvem em administrações democráticas que
buscam favorecer uma maior participação da sociedade local, em
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praticamente todas as áreas de políticas públicas do município.
Nesse caso, não se limitam a cumprir aquilo que está garantido
no aparato jurídico institucional, mas procuram ampliá-lo.

A experiência de luta da sociedade civil em São Paulo pela im-
plementação da LOAS e do COMAS revela que o controle social
através de uma gestão democrática, transparente, participativa, é
sempre um processo de disputa. A construção de uma gestão par-
ticipativa, em qualquer área de políticas sociais públicas, que aponte
para uma nova relação Estado–sociedade resulta da correlação de
forças local, da articulação entre a vontade política do governante
com a dinâmica organizativa da sociedade civil.

3.2.  A institucionalização do COMAS
Conforme visto anteriormente, o edital de eleição do conse-

lho13 foi alterado substancialmente pela SAS, sob os protestos do
Fórum da Assistência Social da Cidade de São Paulo. O fórum
mobilizou-se para derrubar os vetos do prefeito Celso Pitta à Lei
12.524/97 e também para articular a eleição dos representantes
da sociedade civil no conselho. Tal articulação envolveu a socie-
dade civil, fóruns e pólos regionais14.

Com a coordenação da Secretaria da Assistência Social e junto
com as 17 Supervisões Regionais (instâncias regionais de SAS), em
11 de março de 2000, foram realizadas 17 assembléias, com o
objetivo de nomear delegados para a Assembléia Geral. Em 20 de
março do mesmo ano, realizou-se a Assembléia Geral que elegeu os
18 representantes da sociedade civil (9 titulares e 9 suplentes),
integrantes de entidades ou organizações de assistência social, tra-
balhadores do setor, usuários ou organizações de usuários.

Após o Executivo Municipal indicar os 18 representantes do po-
der público (titulares e suplentes) e publicar a nomeação de todos
os conselheiros, o Conselho Municipal da Assistência Social foi em-
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possado em 31 de março de 2000, iniciando assim suas atividades.

3.3. Composição do COMAS e perfil dos
conselheiros
De acordo com a lei de criação, o COMAS possui a seguinte

composição:
Nove representantes do Poder Público assim especificados:
a) um representante da Secretaria Municipal de Assistência

Social – SAS;
b) um representante da Secretaria Municipal da Saúde;
c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) um representante da Secretaria do Governo Municipal;
e) um representante da Secretaria da Habitação e Desenvol-

vimento Urbano;
f ) um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
g) um representante da Secretaria Municipal do Planejamento;
h) um representante da Secretaria Municipal dos Negócios

Jurídicos;
i) um representante da Secretaria Municipal das Administra-

ções Regionais.

Nove representantes da sociedade civil, escolhidos em foro
próprio, sob a fiscalização do Ministério Público, sendo:

a) três dos usuários ou de organizações de usuários;
b) três das entidades e organizações de assistência social; e
c) três dos trabalhadores do setor.

Para o primeiro mandato do COMAS podemos observar que
esses representantes eleitos na Assembléia Geral vieram das regi-
ões sul, norte, centro/oeste e leste, com destaque para a represen-
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tação dos segmentos: criança e adolescente, mulheres, Conselho
Regional de Serviço Social – CRESS, sindicato das entidades so-
ciais, e entidades de portadores de deficiência e moradores de
rua. Observou-se também que houve uma paridade de gênero,
sendo 9 mulheres e 9 homens no conjunto, o que se repetiu en-
tre os conselheiros titulares (3 mulheres e 3 homens).

No quadro a seguir demonstra-se a origem regional dos repre-
sentantes eleitos para o primeiro mandato, de acordo com a divi-
são regional de SAS:

Regionais da SAS

Capela do Socorro

Campo Limpo

Ipiranga

Freguesia do Ó

Vila Maria/V. Guilherme

Perus/Pirituba

Sé/Lapa

Vila Prudente

Mooca

Itaquera

Total

Entidades

1

1

1

1

1

1

6

Trabalhadores

1

1

1

1

2

6

Usuários

1

1

1

2

1

6

Regiões que elegeram representantes da sociedade civil
(gestão 2000-2002)

Segmentos

Entidades

Trabalhadores

Usuários

Total

Região Sul

1

2

2

5

Região Norte

2

1

1

4

Região

Centro-Oeste

1

1

2

4

Região

Leste

2

2

1

5

Apresentamos, abaixo, a distribuição dos segmentos eleitos
pelas quatro regiões de referência dos pólos regionais, para a pri-
meira gestão do COMAS:
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Entre os 18 eleitos apenas 8 representantes participavam efe-
tivamente dos fóruns, sendo 7 dos Fóruns Regionais e 1 do Fó-
rum de Assistência Social da cidade, na sua maioria, oriundos
dos segmentos de entidades e trabalhadores do setor.

De maneira geral, podemos afirmar que os conselheiros atu-
antes no COMAS foram aqueles que participavam ativamente dos
fóruns (regionais e da cidade).

Durante a primeira gestão do COMAS foi possível observar a
fragilidade de organização e articulação do segmento de usuários
da política de assistência social. Esse segmento não participou do
processo de lutas do Fórum de Assistência Social da Cidade e dos
fóruns ou pólos regionais. Por outro lado, essa desarticulação re-
fletiu-se nas constantes ausências nas reuniões do conselho, o que
ocasionou a convocação dos dois suplentes, que também não com-
pareceram às reuniões, e mesmo assim apenas um conselheiro,
representante de usuários, concluiu o mandato.

A questão da baixa organização e participação dos usuários da
assistência social nas instâncias colegiadas tem sido observada na
maioria dos conselhos municipais, estaduais e também no CNAS
– Conselho Nacional de Assistência Social. Um fator importante
determinante dessa fragilidade é o próprio perfil desse segmento,
em geral em situação de extrema vulnerabilidade ou em situa-
ções de risco social. Carmelita Yazbek afirma que há pouco acú-

Sul

Norte

Centro-Oeste

Leste

Total

Entidade

1

2

0

1

4

Usuário

0

0

0

0

0

Trab. do Setor

1

1

1

1

4

Resultado da Eleição x Participação no Fórum e Pólos Regionais
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mulo de conhecimentos sobre os diversos setores envolvidos no
segmento de usuários:

Quem são os “mais pobres” que recorrem à assistência social
para suprir algumas de suas necessidades? Necessidades que,
histórica e socialmente produzidas, não se limitam a objetos
materiais, referindo-se também ao campo da espiritualidade
e da moral dos indivíduos. É importante lembrar que a po-
breza não é apenas uma categoria econômica, não se expres-
sando apenas pela carência de bens materiais. Pobreza é tam-
bém uma categoria política que se traduz pela ausência de
direitos, de possibilidades e de esperanças (YAZBEK, 2001).

Já as organizações populares que poderiam estar articulando os
interesses de tais setores estão envolvidas em diversas áreas, como
habitação, saúde, transportes, etc., e mesmo quando se dispõem a
participar apresentam uma série de dificuldades como a falta de
condições econômicas (em particular para viabilizar transporte e
alimentação), falta de capacitação sobre os temas específicos da
política de assistência social e falta de apoio de suas bases.

A representação do governo no COMAS é composta por 18 re-
presentantes, titulares e suplentes, das diversas secretarias. Durante
toda a 1ª gestão ocorreram substituições e novas nomeações, totali-
zando 38 representações governamentais que passaram pelo CO-
MAS no decorrer do período. A rotatividade dessa representativida-
de é um indicador do descompromisso do Executivo municipal e do
esvaziamento do poder de deliberação do conselho. Foi possível ob-
servar que essa situação se agravou no momento de transição de go-
verno, ocasionando a baixa freqüência dos conselheiros governamen-
tais. A prática de substituições de representantes tende a prejudicar
o andamento das discussões e deliberações do conselho.
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3.4. O funcionamento e as prioridades do
primeiro mandato do COMAS
Após a posse do primeiro mandato do COMAS, em 31 de

março de 2000, os representantes do conselho iniciaram as ati-
vidades na Casa das Retortas15. Apesar desse espaço dispor de
infra-estrutura adequada para o funcionamento do conselho, as
salas não eram apropriadas para realização de reuniões plenári-
as. Dessa forma os(as) conselheiros(as) utilizavam os espaços
cedidos pela SAS (Secretaria da Assistência Social – Central),
ou o auditório da Secretária Municipal de Saúde, ou ainda o
auditório da Secretaria das Administrações Regionais – SAR.
Após alguns meses de instalação do conselho na Casa das Re-
tortas, a SAS viabilizou a troca desse espaço por um outro onde
anteriormente funcionava a Secretaria Extraordinária do Traba-
lho, num dos andares do prédio de responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Obras16.

A Secretaria da Assistência Social disponibilizou duas funcio-
nárias para a administração e organização do conselho e alguns

Secretarias

Secr. Assistência Social – SAS

Secr. Municipal de Saúde –  SMS

Secr. Municipal de Educação – SME

Secr. Governo Municipal  – SGM

Secr. Habitação   SEHAB

Secr. De Finanças – SF

Secr. De Planejamento – SEMPLASempla

Secr. Negócios Jurídicos – SJ

Secr. Implem. das Subprefeituras – SIS

Subtotal

Titular

3

2

2

3

2

3

1

2

2

2 0

Suplente

1

2

2

2

2

3

1

2

3

1 8

Indicações – Conselheiros Governamentais 2000-2002
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equipamentos de escritório. Entretanto as condições gerais de
infra-estrutura foram consideradas insuficientes para o funciona-
mento adequado do COMAS.

Um dos primeiros atos do conselho foi a elaboração do seu
regimento interno. O regimento definiu uma estrutura básica
que contemplou: plenário, conselho diretor, órgão de execução
das decisões tomadas pelo plenário, uma secretaria executiva e a
existência de comissões temáticas e comissões de trabalho como
órgãos auxiliares do plenário.

No primeiro mandato do COMAS foram criadas três comissões
temáticas, quais sejam: Comissão de Finanças e Orçamento; Comis-
são de Políticas Públicas e Relações Internacionais; Comissão de Le-
gislação, Defesa e Garantia de Direitos. Cada comissão foi composta
por quatro conselheiros respeitando-se a paridade entre governo e
sociedade civil. Seu funcionamento foi regulado por resolução. Atu-
almente, existem dois Grupos de Trabalho (GT): GT – Cadastro
único e inscrições de entidades e o GT que trabalhou na preparação
da eleição do Conselho Municipal realizada em março/2002.

As reuniões plenárias ordinárias são realizadas quinzenalmen-
te, conforme agenda, e as extraordinárias quando necessário, sen-
do publicada a data no Diário Oficial do Município.

O primeiro mandato do COMAS foi marcado por muitas dis-
cussões e deliberações com o objetivo de habilitar o município.
De acordo com a LOAS a habilitação que viabiliza o acesso a
recursos públicos exige que os municípios tenham Conselho,
Fundo e Plano Municipal de Assistência Social. Nesse sentido,
algumas questões se destacam:

• Discussão do Perfil Socioeconômico do Município de São
Paulo organizado pela Sempla (Secretaria de Planejamento).

• Discussão sobre a habilitação do município, regulamenta-
ção do Fundo Municipal.



37

• Estudo e análise do Plano Municipal – 2000 a 2001.
• Elaboração de Relatório de Análise do Plano Municipal

2000 a 2001.
• Elaboração de aditivo ao Plano Municipal de SAS – Secre-

taria Municipal de Assistência Social.
• Estudo sobre a regulamentação do fundo, dotação orça-

mentária, etc.
• Realização de audiências públicas sobre a transição das Cre-

ches de SAS para a Secretaria Municipal de Educação – SME.
• Constituição da Frente Ampla (várias representações da so-

ciedade civil na defesa da criança e composição intersecreta-
rial), realização de audiências públicas referentes ao tema.

• SOS Criança – transição do Estado para o município; cons-
tituição de comissão intersecretarial; Secretaria de Assistên-
cia Social – SAS, Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Social – SEADS, Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente – CMDCA, COMAS e Ministério
Público.

• Discussão da Pesquisa População de Rua em São Paulo:
censo e caracterização socioeconômica, realizada pela Se-
cretaria de Assistência Social – SAS e Fipe;

• Discussão do Plano Plurianual de Assistência Social do
Município de São Paulo – 2002 a 2005 apresentado pela
Secretaria de Assistência Social.

• Discussão sobre a extinção do Conselho Municipal de Auxí-
lio e Subvenções – CMAS e do Centro de Apoio Social e
Atendimento – CASA, que fere as diretrizes de comando
único da gestão da assistência social na cidade de São Paulo,
conforme previsto na LOAS.

• Inscrições das Entidades Sociais no Conselho Municipal
de Assistência Social (conforme o artigo 9º da LOAS).
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Essa pauta de temas revela a complexidade e densidade das discus-
sões do COMAS. Vários assuntos exigiram dos conselheiros o domí-
nio de aspectos técnicos e mesmo de ordem jurídica, como o conheci-
mento de leis, resoluções, decretos, procedimentos, normatizações,
regulamentações, etc. Muitos conselheiros, representantes da socieda-
de civil, apontam a dificuldade de acompanhar estas essas discussões e
observa-se que principalmente os conselheiros representantes do seg-
mento de usuários apresentam maiores dificuldades.

Durante a primeira gestão do COMAS, apesar dos debates,
posicionamentos e encaminhamentos assumidos, de uma manei-
ra geral pode-se afirmar que faltou maior visibilidade, publiciza-
ção das ações dos representantes, para a sociedade e particular-
mente para os diversos segmentos da sociedade civil que estavam
representados no conselho.

A participação dos conselheiros na organização e realização da
Conferência Municipal é outro aspecto importante no exercício
do controle social. As conferências são espaços privilegiados para
todos os atores, envolvidos na política de assistência social, e a
própria sociedade avaliarem o sistema descentralizado e partici-
pativo, propondo por meio de suas conclusões e deliberações novos
rumos para a concretização da política de assistência social como
política pública.

A IV Conferência Municipal de São Paulo foi convocada pelo
COMAS e realizada nos dias 3, 4 e 5 de julho de 2001, no
Anhembi – SP. Essa foi a primeira conferência oficial realizada
pela Secretaria da Assistência Social do Município de São Paulo
com a participação do COMAS. Nesse evento, foram reconheci-
das como legítimas, as três conferências anteriores realizadas pela
sociedade civil através do Fórum da Assistência Social da Cidade.
A IV Conferência Municipal de São Paulo foi precedida por oito
Pré-Conferências Regionais, realizadas no mês de junho de 2001,
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com o objetivo de discutir propostas e eleger 250 delegados da
sociedade civil para participar da IV Conferência. As Pré-Confe-
rências Regionais contaram com a participação dos representan-
tes do COMAS/SP, SAS Regionais, fóruns e pólos regionais atra-
vés dos segmentos de entidades, trabalhadores e usuários.

A IV Conferência Municipal de São Paulo abordou os avanços
e desafios referentes aos eixos temáticos: gestão social, controle
social e financiamento da assistência social. O objetivo foi deli-
berar sobre a construção da política da assistência nas três esferas
de governo. Durante o evento, foram realizadas exposições17 refe-
rentes aos temas: Assistência Social – avanços e desafios; apresen-
tação do Diagnóstico Social do Município seguidos por formação
de grupos de trabalho, tendo como referência o relatório síntese
das pré-conferências. Na oportunidade, foram eleitos delegados
para participarem da III Conferência Estadual, respeitando o cri-
tério da paridade entre sociedade civil e governo.

Na seqüência da IV Conferência Municipal, as propostas18 apro-
vadas foram estudadas e analisadas em reunião dos delegados do
município de São Paulo, em 16/08/01. Posteriormente foram rela-
cionadas de forma resumida, com o intuito de serem defendidas e
incorporadas na III Conferência Estadual, realizada em 18 de se-
tembro de 2001, durante a qual também foram defendidas pelos
delegados(as) eleitos que iriam participar da III Conferência Naci-
onal, em dezembro de 2001. As propostas foram as seguintes:

• Assistência social, garantia de acesso a direitos, como polí-
tica pública.

• Foco na família com ênfase na prevenção.
• Definição de padrões mínimos de inclusão social.
• Definição de padrões de qualidade e indicadores de ava-

liação do conteúdo, alcance e impacto dos programas e
projetos.
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• Comando único das instituições e programas da área, articu-
lados em rede, com revisão da estrutura organizacional da SAS.

• Cadastro único das entidades sociais.
• 5% do orçamento da seguridade social para a assistência social.
• Incentivo às pessoas físicas para doações ao Fundo de As-

sistência Social.
• Fortalecimento dos Fóruns da Sociedade Civil.
• Auto-organização e auto-representação dos usuários.
• Ampliação da participação dos usuários.
• Capacitação contínua de gestores, trabalhadores, conselhei-

ros e usuários.
• Programas de habilitação e organização para o trabalho,

geração e garantia de renda.
• Revisão do limite de renda per capita, fixado atualmente em

um quarto do salário mínimo, para 1 salário mínimo, para
recebimento do BPC – Benefício de Prestação Continuada.

• Imediata regulamentação e pagamento dos auxílios even-
tuais, natalidade e funeral.

Outro momento importante da vida do COMAS no seu pri-
meiro mandato foi a sua intervenção no Plano Municipal de As-
sistência Social. Para a consolidação da Política de Assistência
Social, o Gestor Municipal deve elaborar o Plano Plurianual19 de
Assistência Social, com a participação de representantes da soci-
edade civil e representantes de outras políticas sociais que têm
interface com a assistência social. Em seguida, deverá encami-
nhá-lo para aprovação do conselho.

A comissão de políticas públicas do COMAS realizou a leitu-
ra, análise e crítica do conteúdo do Plano e elaborou o “Relatório
de Análise do Documento – Assistência Social no Município de
São Paulo – Política e Plano”20, dando parecer desfavorável ao
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documento. Destacamos os principais alvos das críticas formula-
das ao plano pelo conselho:

- O fato de estar contrariando o caráter universalizante do
“direito à assistência social a quem dela necessitar”.

- A ausência de estratégias e alternativas viáveis para a neces-
sária definição dos “mínimos sociais”, constante na LOAS.

- A indefinição das competências para cada instância de
governo.

- A ausência do entendimento e interpretação do comando
único em cada esfera de governo, como instância de defini-
ção, articulação da política da assistência social local.

O COMAS encaminhou o relatório para a Secretaria de Assis-
tência Social, solicitando um substitutivo ao Plano. Em abril de
2001, a nova gestão da SAS apresentou um aditivo21 ao Plano
Municipal/2000, comunicando ao COMAS que o documento
apresentado em março de 2000 não expressava a política desse
novo governo22, havendo a necessidade de uma nova elaboração e
apresentação, incorporando as recomendações do COMAS. Em
outubro de 2001, o executivo apresentou o Plano Municipal 2002
a 2005, na plenária do COMAS.

Com relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
durante a primeira gestão do Conselho, conforme visto anterior-
mente, foram feitas articulações no Legislativo para a derrubada
dos vetos referentes à criação do Fundo Municipal da Assistência
Social. A criação do fundo aconteceu em 24/03/01, sendo regu-
lamentado pelo Decreto nº 40.531, de 07/05/01. O objetivo do
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS é financiar o de-
senvolvimento das políticas públicas na área da assistência social.

Os recursos para o financiamento da área da assistência social
vêm dos orçamentos da União, do Estado, do município e das
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demais contribuições previstas no art. 195 da Constituição Fe-
deral. A Norma Operacional Básica da Assistência Social NOB-
2, aprovada pela Resolução nº 207, de 16/12/98, do Conselho
Nacional de Assistência Social, estabeleceu critérios que possibi-
litam a eqüidade na transferência de recursos da União para os
Estados, Distrito Federal e municípios.

De maneira geral, o acompanhamento dos recursos do fundo
pelos conselheiros deverá se dar durante todo o processo de tra-
balho, mas o momento de elaboração e de aprovação do orça-
mento merece especial atenção, como também a sua aprovação
na Câmara Municipal. Cabe salientar que a Assistência Social no
Município de São Paulo tem suas dotações orçamentárias basica-
mente na Secretaria de Assistência Social – SAS. Entretanto, ou-
tras Secretarias também mantêm recursos revestidos de natureza
da assistência social, como recursos da Secretaria Municipal da
Habitação, Saúde, Abastecimento, Subprefeituras, Trabalho e
Solidariedade, e das Finanças, o que dificulta o controle social
sobre a aplicação dos recursos.

4. Avanços e desafios

Dentre os avanços alcançados pelo COMAS destaca-se a ex-
tinção do Conselho Municipal de Auxílios e Subvenções – CE-
MAS, e do Centro de Apoio Social e Atendimento – CASA, este
último um órgão dirigido pela primeira-dama do município, que
produzia o serviço de atenção à criança e ao adolescente em risco,
mas que operava na ótica assistencialista e à margem dos marcos
legais da LOAS.

Os principais problemas e dificuldades apontados no relató-
rio de gestão foram:
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a) Tardia implantação do Fundo Municipal de Assistência
Social e exigüidade de prazos com muita pressão sobre os
conselheiros no exercício de suas responsabilidades, impli-
cando prejuízos para os programas da área.

b) Dificuldades relacionadas à articulação e integração entre
os principais sujeitos e interlocutores: o conselho, a SAS e
outros órgãos executivos da municipalidade.

c) Difusa concepção de assistência social implicando pulveri-
zação de recursos, sem demarcar com clareza a área de as-
sistência social no âmbito das políticas públicas; dito de
outra forma, o COMAS encontra-se impossibilitado de
avaliar se o poder público municipal vem ou não cumprin-
do seu dever constitucional de prestar assistência social aos
cidadãos que dela necessitem, independentemente de con-
tribuição prévia.

d) Dificuldades relacionadas à municipalização de serviços,
devidas à restrição de recursos por parte da esfera estadual,
retardando a efetiva constituição do Fundo Municipal.

Quanto às prioridades e desafios, a primeira gestão do COMAS
apontou:

Prioridades:
a) Inscrição das entidades e organizações de assistência social.
b) Efetiva constituição do Fundo Municipal de Assistência

Social.
c) Acompanhamento da transferência da gestão da rede de

creches da SAS para a Secretaria Municipal de Educação.
d) Diagnóstico e avaliação da situação do BPC – Benefício de

Prestação Continuada na cidade de São Paulo e regulamen-
tação dos benefícios eventuais (natalidade e funeral).
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Desafios:
a) Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e partici-

pativo da assistência social.
b) Assegurar a execução das deliberações da IV Conferência

Municipal.
c) Efetivar o Plano Municipal de Assistência Social e acompa-

nhar a execução, assegurando a sua permanente atualização.
d) Acompanhar e controlar os recursos que constituem o Fun-

do Municipal de Assistência Social e sua aplicação, avali-
ando programas e projetos com base no disposto no Plano
Municipal de Assistência Social.

e) Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência
social a ser encaminhada pela Secretaria de Assistência So-
cial e outras Secretarias.

f ) Estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anu-
ais plurianuais e do FMAS.

g) Aprovar critérios de transferência de recursos.
h) Acompanhar e avaliar o desempenho e os resultados dos

programas e projetos aprovados.
i) Implantar o Comando Único da Assistência Social no Mu-

nicípio de São Paulo, com a finalização do processo de sis-
tema informatizado.

j) Regulamentar as ações e a prestação de serviços de nature-
za pública e privada no campo da assistência social.

k) Garantir a execução dos Benefícios de Prestação Continua-
da – BPC e de outros previstos em lei.

l) Assegurar a intersetorialidade nas ações de assistência social.
m) Convocar, ordinariamente, a cada dois anos, a Conferência

Municipal que terá a atribuição de avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamen-
to do sistema, sendo a próxima em 2003.
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n) Criar mecanismos de articulação entre o conselho e as regi-
ões do município, através dos Fóruns de Assistência Social
organizados, onde eles existirem, e incentivar a sua consti-
tuição em regiões onde não existam, tendo em vista a ne-
cessária interlocução com os segmentos envolvidos na rea-
lização da Política de Assistência Social do Município de
São Paulo.

o) Divulgar à população toda a produção legislativa e execu-
tiva da área da assistência social incluindo-se, entre outros,
o Plano Municipal, as resoluções do conselho, as delibera-
ções das conferências e a legislação pertinente.

p) Criar condições para a capacitação e qualificação dos novos
conselheiros eleitos para o segundo mandato.

Entende-se que a criação, consolidação e o fortalecimento do
conselho como instância colegiada de deliberação e controle so-
cial é condição básica para a democratização da política de assis-
tência social. Mas para que isso ocorra é preciso investir na capa-
citação permanente dos conselheiros e na organização e represen-
tação dos usuários.

É fundamental, portanto, que se construam fóruns e articula-
ções, autônomos, representativos e democráticos da sociedade
civil, que possam estabelecer uma interlocução permanente, por
meio de um debate público de concepções e propostas com o
conselho e a sociedade em geral.

O Fórum da Assistência Social da Cidade de São Paulo se re-
velou, na história de lutas da área, um espaço privilegiado de
resistência e proposição, ampliando o espaço público da assistên-
cia social para arenas coletivas de debate e de alianças em torno
de uma agenda de prioridades.



46

Regimento Interno

Título I – Do Conselho Municipal da Assistência
Social – COMAS, das Disposições Preliminares,
das Finalidades, de Sua Competência

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º. O presente Regimento regula a organização, o funcionamento e
as competências do CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL – COMAS do Município de São Paulo, o qual foi instituído pela Lei
Municipal nº 12.524 de 1º dezembro de 1997 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 38.877 de 21 de dezembro de 1999, publicado no
Diário Oficial do Município de São Paulo de 22 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. Neste Regimento Interno o Conselho Municipal da
Assistência Social – COMAS é simplesmente designado por COMAS.

CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES

Artigo 2º. O COMAS se constitui em órgão colegiado do sistema descen-
tralizado e participativo da Assistência Social no Município, com caráter
deliberativo, normativo, fiscalizador e permanente, de composição paritá-
ria entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal da
Assistência Social – SAS.

CAPÍTULO III – DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 3º. Compete ao COMAS:

I- Aprovar a Política Municipal de Assistência Social;

II- Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza públi-
ca e privada no campo da assistência social no âmbito municipal;

III- Fixar normas para inscrição das entidades e organizações de assistência
social no âmbito municipal;

IV- Inscrever as entidades e organizações de assistência social para fins de
funcionamento;

V- Fiscalizar as entidades e organizações de assistência social de acordo
com diretrizes e normas a serem estabelecidas pelo PLENÁRIO através
de Resolução;
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VI- Regulamentar a concessão e o valor dos benefícios eventuais previstos
no artigo 22 da Lei Federal nº 8742/93 – LOAS, mediante critérios e
prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

VII- Estabelecer critérios para a destinação dos recursos financeiros para o
custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

VIII- Orientar e controlar a administração do Fundo Municipal de Assis-
tência Social;

IX- Estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e pluri-
anuais do Fundo Municipal de Assistência Social;

X- Definir e articular os programas de assistência social, previstos no arti-
go 24 e seus parágrafos da Lei Federal 8.742/93;

XI- Aprovar planos objetivando a celebração de Contratos e Convênios
entre o Município e as Entidades e Organizações de Assistência Social;

XII- Articular os programas de Assistência Social voltados aos idosos e à
integração da pessoa portadora de deficiência, com benefício da prestação
continuada estabelecido no artigo 20, combinado com o parágrafo 2º do
artigo 24 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS);

XIII- Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social;

XIV- Acompanhar e avaliar a gestão de recursos, bem como os ganhos
sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XV- Realizar Assembléias Anuais, abertas à população, com a finalidade
de apreciar relatórios de contas;

XVI- Convocar, ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, ou extraordinaria-
mente, com a presença e aprovação por maioria absoluta de seus mem-
bros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá por atribui-
ção avaliar a situação da assistência social no Município e propor diretrizes
para o aperfeiçoamento do sistema;

XVII- Reformar o seu Regimento Interno;

XVIII- Manter articulação e cooperação com o Conselho Estadual de
Assistência Social – “CONSEAS” e com o Conselho Nacional de Assis-
tência Social – “CNAS”;

XIX- Manter atualizado o cadastro único das entidades devidamente ins-
critas, fornecendo a elas o documento “cadastro único municipal”;

XX- Orientar as instituições públicas e privadas quanto à forma de tornar
acessível à população a legislação da assistência social, com o esclarecimen-
to e orientação sobre a utilização dos serviços existentes;
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XXI- Oferecer subsídios para a elaboração legislativa de atos que visem ao
enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento
de condições para atender a contingências sociais e à universalização dos
direitos sociais;

XXII- Divulgar no Diário Oficial do Município todas as suas decisões,
bem como as contas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,
e os respectivos pareceres emitidos.

Capítulo IV – Do Mandato dos Membros

Artigo 4º Os membros do COMAS exercem o mandato por 2 (dois)
anos, permitida uma única reeleição.

Título II – Da Organização e Funcionamento

CAPÍTULO I – DA COMPOSIÇÃO

Artigo 5º. O COMAS de acordo com o artigo 3º e seus incisos da Lei Muni-
cipal nº 12.524/97 é composto de 18 (dezoito) membros e respectivos su-
plentes, nomeados pelo Prefeito, de acordo com a seguinte distribuição:

I – 9 (nove) representantes do Poder Público assim especificados:

a)- 1(um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
– SAS;

b)- 1(um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

c)- 1(um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d)- 1(um) representante da Secretaria do Governo Municipal;

e)- 1(um) representante da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento
Urbano;

f )- 1(um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;

g)- 1(um) representante da Secretaria Municipal do Planejamento;

h)- 1(um) representante da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos;

i)- 1(um) representante da Secretaria Municipal das Administrações
Regionais;

II- 9 (nove) representantes da sociedade civil, sendo 3 (três) dos usuários
ou de organizações de usuários, 3 (três) das entidades e organizações de
assistência social e 3 (três) dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro
próprio, sob a fiscalização do Ministério Público.



49

CAPÍTULO II – DA ESTRUTURA BÁSICA

Artigo 6º. O COMAS é organizado pela seguinte estrutura básica:

Plenário, composto pelos Conselheiros Titulares;

Conselho Diretor, órgão de execução das decisões do Plenário;

Secretaria Executiva, órgão auxiliar de prestação de serviços do Conselho
Diretor;

Comissões Temáticas, órgãos auxiliares do Plenário;

Grupos de Trabalhos, órgãos auxiliares do Plenário.

Título III – Do Plenário do COMAS

CAPÍTULO I – DO PLENÁRIO

Artigo 7º. O PLENÁRIO do COMAS é constituído pelos Conselheiros
Titulares para dar cumprimento ao disposto no Art. 3º deste Regimento.

Artigo 8º. A reunião do Plenário é iniciada com a discussão e votação da
ata da sessão anterior.

CAPÍTULO II – DA MESA DO PLENÁRIO

Artigo 9º. O PLENÁRIO é presidido pelo Presidente do COMAS, que
em suas faltas ou impedimentos é substituído pelo Vice-Presidente e na
ausência destes, pelo 1º Secretário e 2º Secretário respectivamente.

Parágrafo único. A mesa do PLENÁRIO é constituída pelo Presidente do
COMAS e pelos Secretários.

CAPÍTULO III – DA PRESENÇA DOS CONSELHEIROS
SUPLENTES E DE PESSOAS DA COLETIVIDADE NAS REUNIÕES

Artigo 10. É facultada a presença dos Conselheiros Suplentes às sessões
do PLENÁRIO, com direito a voz e sem direito a voto.

Parágrafo único. Fica assegurado o direito de participação nas sessões do
PLENÁRIO do COMAS de pessoas da coletividade, segundo critérios a
serem estabelecidos através de Resolução deste Conselho.

CAPÍTULO IV – DA AUSÊNCIA DE CONSELHEIRO TITULAR

Artigo 11. Na ausência do Conselheiro Titular, o Conselheiro Suplente
o substituirá com direito a voz e voto.
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CAPÍTULO V – DA VACÂNCIA DE CARGO DE CONSELHEIRO
TITULAR

Artigo 12. Na vacância do cargo de Conselheiro Titular, o Conselheiro Su-
plente assume a condição de Titular, cumprindo o restante de seu mandato.

CAPÍTULO VI – DAS PROPOSIÇÕES DE QUESTÕES OU MATÉRIAS
A SEREM SUBMETIDAS À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

Artigo 13. As proposições de questões ou matérias a serem submetidas à
deliberação do Plenário do COMAS devem ser apresentadas por escrito e
autuadas em ordem cronológica de entrada.

CAPÍTULO VII – DA PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES DO PLENÁRIO

Artigo 14. As decisões do PLENÁRIO e do Conselho Diretor são publi-
cadas no Diário Oficial do Município de São Paulo através de Resolução,
assinada pelo seu Presidente.

Título IV – Do Conselho Diretor

CAPÍTULO I – DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 15. O Conselho Diretor é composto pelo Presidente, Vice-Presi-
dente, 1º Secretário e 2º Secretário.

Parágrafo único. No período entre a data da posse dos membros do CO-
MAS e a eleição do Conselho Diretor, é escolhido, dentre os Conselheiros
Titulares, um Coordenador que coordenará as reuniões.

CAPÍTULO II – DA ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 16. O Conselho Diretor é eleito e empossado pelo PLENÁRIO até
30 (trinta) dias após a posse dos membros do COMAS, através de voto
direto e secreto de seus integrantes e por maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. O Conselho Diretor é paritário, sendo que o Presidente
e o 2º Secretário, devem ser de um dos segmentos de representação, ou
seja, da sociedade civil ou poder público e, o Vice-Presidente e o 1º
Secretário, devem ser do outro segmento de representação.

Artigo 17. Os membros Titulares do COMAS podem se candidatar ou
indicar candidatos entre seus pares para constituírem o Conselho Diretor,
dentro de um prazo estabelecido pelo Coordenador.
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CAPÍTULO III – DA AUSÊNCIA, IMPEDIMENTO, LICENÇA,
VACÂNCIA OU RENÚNCIA DE CARGOS NO CONSELHO DIRETOR

Artigo 18. Nos casos de ausência ou de impedimento, licença ou vacância
de cargos no Conselho Diretor, o Presidente é substituído pelo Vice-
Presidente e, na ausência de ambos, pelo 1º Secretário e, no seu impedi-
mento, pelo 2º Secretário.

Artigo 19. No caso de impedimento definitivo ou de renúncia de mem-
bro do Conselho Diretor, o PLENÁRIO elege seu substituto, observadas
as regras de paridade de seus representantes.

Parágrafo único. No caso de renúncia, impedimento de todos os mem-
bros do Conselho Diretor, o PLENÁRIO elege novo Conselho.

CAPÍTULO IV – DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 20. Compete ao Conselho Diretor:

I. Convocar as reuniões;

II. Cumprir as decisões do PLENÁRIO;

III. Acompanhar, orientar e fiscalizar a execução orçamentária do COMAS;

IV. Organizar Assembléias Gerais;

V. Deliberar sobre o suporte administrativo, financeiro, jurídico e técnico,
necessários ao pleno funcionamento do Conselho, tomando as medidas
necessárias à implantação de suas deliberações;

VI. Elaborar a pauta da reunião do COMAS;

VII. Encaminhar às comissões temáticas os expedientes e propostas para
análise e emissão de parecer.

CAPÍTULO V – DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO
CONSELHO DIRETOR

Artigo 21. São atribuições do Presidente:

I. Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;

II. Convocar e presidir todas as reuniões do COMAS;

III. Representar o COMAS em sua relação com terceiros, judicial e extra-
judicialmente;

IV. Dirigir e coordenar as atividades do COMAS determinando as provi-
dências necessárias ao seu pleno desempenho;
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V. Fazer constar das convocações para reuniões a Ordem do Dia;

VI. Fixar a Ordem do Dia e submetê-la à aprovação do PLENÁRIO no
início de suas reuniões;

VII. Fixar a duração das reuniões e garantir a livre manifestação dos Con-
selheiros e demais presentes às sessões.

VIII. Baixar os atos decorrentes das deliberações do PLENÁRIO;

IX. Formalizar a composição das Comissões Temáticas ou Grupos de Tra-
balho, designadas pelo PLENÁRIO;

X. Delegar competências, desde que previamente submetidas à aprovação
do PLENÁRIO;

XI. Decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las ao PLENÁRIO;

XII. Designar, quando for o caso, relatores para o exame de matéria sub-
metida à apreciação do Conselho Diretor, fixando prazos para apreciação
do relatório;

XIII. Solicitar o comparecimento de representantes de outros órgãos ou
entidades às reuniões do COMAS;

XIV. Promover ou praticar atos de gestão administrativa, necessários ao
desempenho das atividades do COMAS, de suas Comissões Temáticas e
de seus Grupos de Trabalho;

XV. Desenvolver as articulações necessárias para melhor integração dos
trabalhos de equipe de apoio técnico-administrativo com o Conselho
Diretor;

XVI. Solicitar ao Poder Público a indicação de servidores públicos para a
composição de equipe técnico-administrativa de apoio ao COMAS;

XVII. Emitir o voto de desempate;

XVIII. Fixar horário destinado ao expediente do COMAS.

XIX.  Estabelecer limites de inscrição para a participação em debates.

Artigo 22. São atribuições do Vice-Presidente:

I. Auxiliar o Presidente no desempenho de suas atribuições;

II. Substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos;

III. Desempenhar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente.

Artigo 23. Compete ao 1º Secretário:
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I. Secretariar as reuniões em conjunto com o 2º Secretário;

II. Coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria Executiva no
desempenho das suas funções;

III. Acompanhar as atividades dos órgãos ou entidades federais, estaduais
e municipais, relacionadas com assunto de competência do COMAS,
com apoio da Secretaria Executiva, mantendo o PLENÁRIO permanen-
temente informado sobre os mesmos;

IV. Auxiliar o Presidente na preparação da Ordem do Dia, classificando
as matérias por ordem cronológica de entrada no protocolo e distribuindo
aos membros do COMAS para conhecimento;

V. Levantar e ordenar as informações que permitam ao COMAS tomar as
decisões previstas em lei.

Parágrafo único. Na ausência do 1º e 2º Secretários, a mesa do PLENÁRIO
nomeia entre os Conselheiros Titulares um Secretário “ad hoc” para secreta-
riar os trabalhos.

Artigo 24. São atribuições do 2º Secretário:

I. Substituir o 1º Secretário em suas ausências ou impedimentos;

II. Auxiliar o 1º Secretário no exercício de suas funções;

III. Desempenhar as atribuições que lhe é delegada pelo Presidente.

CAPÍTULO VI – DO MANDATO DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 25. O mandato do Conselho Diretor é de 01(um) ano, permitida
uma única reeleição.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 26. O primeiro Conselho Diretor é eleito após a publicação de seu
Regimento Interno com mandato até 31 de março de 2001, permitida a
reeleição.

Título V – Da Secretaria Executiva

CAPÍTULO ÚNICO – DA SECRETARIA EXECUTIVA

Artigo 27. O COMAS conta com uma Secretaria Executiva, cuja estru-
tura é disciplinada pelo Poder Executivo, observadas as normas contidas
no Art. 12 do Decreto nº 38.877 de 1º de dezembro de 1999.
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Artigo 28. São atribuições da Secretaria Executiva.

I. Auxiliar o Conselho Diretor no cumprimento de suas funções;

II. Executar as tarefas que lhe forem atribuídas pelo Presidente, sob a
supervisão e coordenação do 1º Secretário;

III. Tomar providências para a realização da Assembléia Geral anual, para
avaliação do trabalho desenvolvido, notadamente quanto às publicações
que se fizerem necessárias para garantir sua publicidade, consoante deli-
beração do COMAS;

IV. Tomar as providências necessárias quanto ao encaminhamento de có-
pias da legislação relativa a Assistência Social e do material destinado a
esclarecimentos e orientações sobre a utilização dos serviços existentes,
aprovados mediante deliberação do COMAS;

V. Colher assinaturas dos membros do COMAS no livro ou listas de
presença das reuniões;

VI. Ler em reunião, o expediente que for determinado pelo Presidente;

VII. Distribuir aos membros do COMAS a ata da reunião anterior, pauta
da Ordem do Dia e os documentos pertinentes, quando for o caso;

VIII. Expedir os atos de convocação de reuniões, por determinação do
Presidente;

IX. Organizar e ter arquivado todos os documentos do COMAS, assim
como aqueles que serviram de subsídios às discussões e reflexões deste
Conselho, mantendo-os à disposição dos Conselheiros.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva sob a supervisão e coordenação
do 1º Secretário tem a prestação de seus serviços, sua organização, seu
funcionamento e sua operacionalização, regulamentada pelo Plenário.

Título VI – Das Comissões Temáticas

CAPÍTULO ÚNICO – DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Artigo 29. O COMAS pode constituir Comissões Temáticas segundo
suas necessidades, com participação igualitária entre o poder público e os
representantes da sociedade civil.

§ 1. º O COMAS deve ter entre outras, as seguintes Comissões Temáticas,
cujas atribuições são disciplinadas através de ato do Plenário:
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I. Comissão de Finanças e Orçamento;

II. Comissão de Políticas Públicas e de Relações Interinstitucionais;

III. Comissão de Legislação, Defesa e Garantia de Direitos.

§ 2. º As Comissões Temáticas são constituídas de no mínimo 4 (quatro)
Conselheiros, titulares e/ou suplentes, escolhidos pelo Plenário.

§ 3. º O Conselheiro, titular ou suplente deve integrar pelo menos uma
e no máximo 2(duas) Comissões Temáticas.

Título VII – Dos Grupos de Trabalho

CAPÍTULO ÚNICO – DOS GRUPOS DE TRABALHO

Artigo 30. O Presidente com aprovação do Plenário pode instituir gru-
pos de trabalho por prazo determinado, para colaborarem em estudos ou
para colaborarem com as Comissões Temáticas na elaboração de propos-
tas, pareceres e recomendações que subsidiem a ação do COMAS.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho podem ser constituídos por
entidades, autoridades, cientistas e técnicos nacionais ou estrangeiros, de
instituições de ensino, pesquisa e cultura, organizações Governamentais e
Não-Governamentais – ONGs, especialistas e profissionais da adminis-
tração pública e privada.

Título VIII – Das Reuniões dos Órgãos do COMAS

CAPÍTULO I – DAS REUNIÕES DO PLENÁRIO

Artigo 31. Ficam estabelecidos os seguintes prazos e quóruns para a ins-
talação de reuniões do COMAS:

I. O PLENÁRIO se reúne ordinariamente a cada 15 (quinze) dias, com
a presença em primeira convocação de no mínimo 10 (dez) Conselhei-
ros Titulares e, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de seus
membros;

II. O PLENÁRIO se reúne extraordinariamente sempre que necessário,
por convocação de seu Presidente, com a presença de no mínimo 10(dez)
Conselheiros Titulares e, 30 (trinta) minutos após, com qualquer núme-
ro de seus membros.
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CAPÍTULO II – DAS REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS DO
PLENÁRIO

Artigo 32. As sessões extraordinárias do COMAS são realizadas por con-
vocação do Conselho Diretor, através de seu Presidente, ou por solicita-
ção de 6 (seis) de seus membros Titulares, cabendo-lhes deliberar tão-
somente sobre os assuntos que motivaram a convocação.

CAPÍTULO III – DAS NORMAS DE CONVOCAÇÃO DO
PLENÁRIO

Artigo 33. As datas, os locais e o horário de realização de reunião ordinária do
Plenário são noticiados no Diário Oficial do Município de São Paulo até 31 de
janeiro de cada ano e as eventuais sessões extraordinárias têm também sua
convocação publicada com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.

CAPÍTULO IV – DAS REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR

Artigo 34. O Conselho Diretor reúne-se a cada 15 (quinze dias), com a
presença em primeira convocação de todos os seus membros e em segunda
convocação, 30 (trinta) minutos após, com 3 (três) de seus membros.

CAPÍTULO V – DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Artigo 35. As reuniões das Comissões Temáticas ocorrem quinzenalmen-
te com maioria simples, para a instalação dos trabalhos e, após 20 (vinte)
minutos, em segunda chamada com qualquer número de presentes, in-
clusive para deliberações normais.

CAPÍTULO VI – DAS REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR COM
COORDENADORES DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Artigo 36. As reuniões do Conselho Diretor com os Coordenadores das
Comissões Temáticas ocorrem a cada 2 (dois) meses, em dia e horário
estabelecidos em ato de convocação pelo Presidente do COMAS.

CAPÍTULO VII – DOS CRITÉRIOS PARA VOTAÇÃO

Artigo 37. Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a votação nas reuni-
ões do COMAS através de seu PLENÁRIO e de seu Conselho Diretor:

I. As decisões do PLENÁRIO somente têm eficácia, em primeira votação, com
10 (dez) votos de seus membros titulares e, no caso de necessidade de segunda
votação, no mínimo com votos de 7(sete) de seus membros titulares;

II. As decisões do Conselho Diretor sempre devem ser aprovadas
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por 3 (três) votos de seus membros.

CAPÍTULO VIII – DAS DECISÕES QUALIFICADAS DO PLENÁRIO

Artigo 38. É obrigatória nas reuniões do PLENÁRIO, a presença e votos
de 12 (doze) de seus membros titulares, quando as sessões tenham por
objeto os seguintes assuntos:

I. alteração do Regimento Interno;

II. criação, alteração ou extinção de Comissões Temáticas;

III. impedimento, perda de mandato e vacância dos cargos de Conselhei-
ros Titulares ou Suplentes ou de membros do Conselho Diretor;

IV. concessão ou cancelamento de inscrição de entidades e organizações
de assistência social.

Título IX – Das Atas das Reuniões

CAPÍTULO ÚNICO – DAS ATAS DAS REUNIÕES

Artigo 39. A ata da sessão anterior do PLENÁRIO, após sua discussão,
votação e aprovação, é assinada pelos componentes da mesa.

Artigo 40. O resumo de Ata de sessão do PLENÁRIO é publicado no
Diário Oficial do Município após sua aprovação.

Artigo 41. De cada reunião do Conselho Diretor é lavrada a competente
ata e assinada por seus membros.

Título X – Da Reforma do Regimento Interno

CAPÍTULO ÚNICO – DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

Artigo 42. O presente Regimento Interno pode ser reformado total ou
parcialmente, por iniciativa e decisão do próprio PLENÁRIO ou propos-
ta do Conselho Diretor, com a presença e votos de no mínimo 12 (doze)
de seus membros titulares, em sessão convocada para tal finalidade, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A proposta de alteração ou reforma, devidamente acom-
panhada da respectiva justificativa, deve ser amplamente divulgada com
antecedência de 30 (trinta) dias no Diário Oficial do Município.
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Título XI – Da Eleição dos Representantes da
Sociedade Civil

CAPÍTULO I – DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL

Artigo 43. A eleição dos representantes da sociedade civil, titulares e
suplentes para a composição do COMAS é disciplinada pelo PLENÁ-
RIO através de Resolução, publicada no Diário Oficial do Município de
São Paulo, observadas as normas legais.

Artigo 44. A eleição é convocada pelo Executivo através de edital publi-
cado no Diário Oficial do Município de São Paulo, com antecedência
mínima de 120 (cento e vinte) dias, a contar do término do mandato dos
Conselheiros, sob a fiscalização do Ministério Público.

Parágrafo único. A eleição tem lugar em dia, horário e local designados
nos termos do edital de que trata o “caput” deste artigo (Art. 8º, § 2º do
Decreto nº 38.877/99).

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS

Artigo 45. Podem ser eleitos para ocupar as vagas de Conselheiros, os
candidatos que, até o encerramento das inscrições, atendam aos seguintes
requisitos:

I. Reconhecida idoneidade moral;

II. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III. Domicílio na cidade de São Paulo

CAPÍTULO III – DOS IMPEDIMENTOS

Artigo 46. Está impedido de exercer o mandato de Conselheiro aquele
que se desvincular do segmento pelo qual foi eleito.

Artigo 47. Estão impedidos de servir, concomitantemente, no Conselho,
marido e mulher, ascendentes e descendentes, parentes colaterais de pri-
meiro grau e afins.

CAPÍTULO IV – DA EXCLUSÃO E PERDA DO MANDATO

Artigo 48. O não-comparecimento de membro titular do COMAS a
mais de 03 (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou
a 05 (cinco) alternadas, salvo por motivos justificados, implica o seu des-
ligamento do Conselho.
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§ 1º A justificativa pela ausência deve ser apresentada por escrito até a
reunião subseqüente.

§ 2º O desligamento de Conselheiro é declarado pelo Presidente em reso-
lução aprovada pelo PLENÁRIO, com a presença e votos de no mínimo 12
(Doze) Conselheiros Titulares, com prévio procedimento administrativo,
no qual lhe é assegurado ao processado o amplo direito de defesa.

Artigo 49. Declarado o desligamento ou exclusão de membro titular, o
Presidente convoca o respectivo suplente para que assuma cargo pelo
restante do mandato, e oficializa de imediato ao órgão público competen-
te ou ao segmento que o membro desligado ou excluído represente.

Artigo 50. É excluído do COMAS, o membro que for condenado por deci-
são transitada em julgado pela prática de qualquer ato que comprometa a sua
função de Conselheiro, observadas as regras contidas no § 2º do Art. 48.

Título XII – Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I – DA NÃO-REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO
COMAS

Artigo 51. Os membros do COMAS não recebem qualquer tipo de re-
muneração, indenização ou compensação por sua participação no colegi-
ado, sendo seus serviços considerados, para todos os efeitos, de interesse
público e relevante valor social.

CAPÍTULO II – DOS CASOS OMISSOS OU DUVIDOSOS

Artigo 52. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Regi-
mento Interno são dirimidos por deliberação do PLENÁRIO com a pre-
sença e votos de 12 (doze) de seus membros titulares.

CAPÍTULO III – DA VIGÊNCIA DO REGIMENTO INTERNO

Artigo 53. O presente REGIMENTO INTERNO é aprovado pelo PLE-
NÁRIO do CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCI-
AL – COMAS, composto para este ato, pelos Conselheiros Titulares e
Suplentes e entra em vigor após sua publicação no Diário Oficial.

São Paulo, SP, 1º de agosto de 2000.

Ângelo Ademir Mezzari

Coordenador



60

Notas

1 Texto originado do Trabalho de Conclusão de Curso de Márcia Santos da
Silva, intitulado – “Conselho Municipal de Assistência Social: a questão da
representatividade”, Faculdade Paulista de Serviço Social – São Paulo, 2001.
2 Ver, a esse respeito, Sposati (1987, 1988, 1991 e 1997), Yazbek (1996),
Pereira (1995 e 1996) e Faleiros (1997).
3 MPAS. Assistência social e cidadania. 2ª ed. Brasília, jul. 1997.
4 Publicada no Diário Oficial do Município – DOM em 27/12/2001.
5 Entre as organizações não-governamentais participantes destacam-se: Fó-
rum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; Associ-
ação para Valorização e Promoção de Excepcionais (Avape); Associação de
Movimentos de Entidades Sociais Conveniadas – Amesc; Federação Brasilei-
ra de Instituições de Excepcionais – Febiex; Federação de Obras Sociais –
FOS; Centro Social da Salete; Centro Gaspar Garcia; Associação Cristã de
Moços – ACM São Paulo; Sociedade Beneficente São Camilo; Ação Social
Largo 13; Associação Beneficente Padre Moreira; Centro Comunitário Oscar
Romero; Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.
6 Através dos mandatos das vereadoras Aldaíza Sposati (PT) e Ana Martins
(PCdoB).
7 Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 9ª Região.
8 A comissão foi composta também por outros vereadores como Ana Martins,
Lídia Correia, Eder Jofre e Alberto Calvo.
9 A primeira Comissão Executiva do Fórum foi composta por: Clodoaldo de
L. Leite (AVAPE); Marilene Flores Martins (FEBIEX); Luiz Ferreti (AMESC);
Elisa Aparecida Gonçalves (CRESS); José Roberto Alves da Silva (Conselho
Tutelar da Vila Mariana); Liege Rocha (Gabinete da vereadora Ana Martins)
e Maria Norma de Oliveira (Gabinete da vereadora Aldaíza Sposati).
10 Participaram da convocação destas manifestações as seguintes entidades: As-
sociação Metodista de Ação Social – AMAS, Associação dos Movimentos de
Entidades Sociais Conveniadas –AMESC, Caritas Arquidiocesana de São Pau-
lo, Centro Social Nossa Senhora do Bom Parto, Conselho de Direito da Criança
e Adolescente e Conselhos Tutelares, Conselho Regional das Entidades Sociais
de Vila Maria e Vila Guilherme, Coordenação das Obras de Promoção Huma-
na – CROPH, Federação das Associações Comunitárias do Estado de São Paulo
– FACESP, Pastoral do Menor, Sindicato dos Trabalhadores em Entidades de
Assistência ao Menor e a Família-Sintraenfa, entre outras.
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11 Dentre as organizações, podemos citar a Pastoral Social da Arquidiocese de
São Paulo – equipe responsável pela Campanha da Fraternidade/95 “Os
excluídos e a fraternidade”, Diocese de Campo Limpo, Santo Amaro e São
Miguel, Comissão Teotônio Vilela de Direitos Humanos, Ação da Cidadania
Contra a Fome e a miséria e pela Vida/SP, o Centro de Estudos de Cultura
Contemporânea – CEDEC, entre outros.
12 Publicado no Diário Oficial do Município – DOM, de 22/9/99.
13 Publicado em DOM em 18/2/2002.
14 Pólo regional é a regionalização de várias ações da sociedade civil e governo,
que tem como objetivo estimular e articular a formação da Rede de Assistên-
cia Social no município.
15 Espaço público, localizado na Rua da Figueira nº 77, Parque D. Pedro.
16 O COMAS instalou-se na Praça da República, 154 – 2º andar.
17 Relatório Final da IV Conferência Municipal de Assistência Social – CO-
MAS, 2001.
18 Ver Plano Municipal de Assistência de São Paulo, 2001 p.135-139.
19O Plano Plurianual, instrumento de planejamento estratégico, prevê priori-
dades, ações, metas, estratégias e recursos para sua implementação em um
período de quatro anos.
20 Relatório de Análise do Documento Assistência Social no Município de São
Paulo – Política e Plano, COMAS, 2001.
21 Aditivo ao Plano Municipal de Assistência Social do Município de São
Paulo – abril/2001 Secretaria de Assistência Social.
22 Prefeitura do Município de São Paulo – gestão Marta Suplicy.
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Publicações Anteriores do
Observatório dos Direitos do Cidadão

A primeira série dos Cadernos do Observatório dos Direitos do
Cidadão apresenta um balanço da evolução de cada uma das políti-
cas sociais em São Paulo, tomando como referência o período de
1989 a 2000, correspondente às administrações de Luíza Erundina,
Paulo Maluf e Celso Pitta.

• Caderno 1 Assistência Social – Avaliação da Política Municipal.

• Caderno 2 Educação – Avaliação da Política Municipal.

• Caderno 3 Saúde – Avaliação da Política Municipal.

• Caderno 4 Habitação – Avaliação da Política Municipal.

• Caderno 5 Criança e Adolescente – Avaliação da Política Municipal.

• Caderno 6 Orçamento – Avaliação da Política Municipal.


